
GABINETE DO PREFEITO LE 1 N2 2 . 3 ª1..c_DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

Autoriza a abertura de crédito adicional, espe 

cial, no valor de Cr$814.988.989. k���;l3 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanc12-

no a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abe� 

tura de um crédito adicional, especial no valor de • • • • •  

Cr$814.988.989 (oitocentos e quatorze milh�cs, no'6:cntos 

e oitenta e oito mil, novecentos e oitenta e nove cr� -
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Artigo 22 -

1000.00.00 

1300.00.00 

1320.00.00 

1321 • 00. ºº 

1321.o1. 00 

zeiros) ·destinado ao pagamento, por via amigável, de 

de terreno declarada de utilidade pÚbl ica pelo Decrcto

n2 1.533, de 23.09.1985, e que fica classificado na s� 

guinte dotação orçamentária do município: 

Departamento de Finanças 

Encargos Gerais do Município 

Habitação e Urbanismo 

Habitação 

Habitações Urbanas 

Desapropriação de Terreno p/ Construção de Uni dadcs 11,g_ 

bitacionais 

Aquisição de Bens p/ Revenda 

A cobertura do crédito autorizado por esta Lei correrá-
"' 

por conta do excesso de arrecadação classificado nas s� 

guintes rubricas da Receita: 

RECEITAS CORRENTES 

Receitas Imobiliárias ·. 

Receita de Va-Hlres Mobiliários 
�/ 

Juros de Tftulos de Renda 

Rendimentos de Aplicações Financeiras Cr$ 8 1 4. 9 8 8. 9 89 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar à Cooperati. 

va Habitacional de Bauru, no todo ou em parte e pelo e� 

to, com valores corrigidos à data da ai icnnção, a 
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de terreno a que se refere o artigo Iº desta Lei. 

Parágrafo Único - A ai ienação será feita com a final idade exclusiva 

de construção de unidades habitacionais e, não se ef� 

tivando a sua destinação, dentro do prazo que se. co� 

vencionar, a �rea alienada reverterá ao patrim�nio p� 

blico municipal, através de retro-vend.:i. 

Artigo 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub 1 i cação. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de novembro de 1985. 

Prefeito Municipal 

Gabinete 

Publicada no Departamento 

de novembro de 1985. 

Administração da Prefeitura, em 20 

Chefe do Departamento de Ad 1nLstraç�o 
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